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ATA DE AUDIÊNCIA N0  5142.2018 

Às 14h5Omin do dia 12 de janeiro de 2018, na sede da Procuradoria Regional do 

Trabalho da 98  Região, com a presença da Excelentíssima Procuradora do Trabalho, Doutora Flávia 

Vanessa Maia Nogueira, compareceu: Sindicato dos Professores de Ensino Superior de 39  Grau de 

Curitiba e Região, representado pelo Dr. Valdyr Perrini, Presidente, OAB/PR n° 14015, pela Sra. 

Anelize Diandra de Assis Santos, Assistente Jurídica, portadora do RG n° 10.719.406-1 e Sr. 

Bernardo Kestring, Diretor, portador do RG n° 7.129.527-3 e Sr. Carlos Benkendorf, Dirigente Sindical, 

portador do RG n° 4.167.566-7, para instrução do procedimento acima indicado: 
Pelo Presidente do Sindicato foi dito: que ainda não tem a informação precisa se 

todos os trabalhadores receberam o documento do aviso prévio; que soube que alguns empregados 

foram chamados pela empresa para assinatura de acordos extrajudiciais com previsão de 

pagamento parcelado das rescisórias em 36 vezes e outros em 24 vezes; que nestes acordos 

consta cláusula de sigilo, obrigando que o acordo permaneça sob sigilo sob pena de multa de dez mil 

reais mais perdas e danos; que recebeu informação de que a empresa está condicionando a 

liberação do FGTS à assinatura e homologação do acordo extrajudicial proposto, o que no entender 

do Sindicato representa coação e dolo subjetivo; que a empresa não vem efetuando regularmente os 

depósitos fundiários dos trabalhadores; que o acordo prevê a quitação total do contrato de trabalho; 

que o Sindicato pretende ajuizar ação coletiva, especialmente, para possibilitar o saque imediato do 

FGTS pelos trabalhadores demitidos; que também pretende ajuizar ações individuais ou ação coletiva 

se for do interesse dos empregados para requerer a reintegração, em razão da ausência de 

negociação coletiva prévia; que a maioria dos demitidos são idosos e recebiam os maiores salário 

Retornem os autos conclusos para análise e elaboração da a reciação prévia. 
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